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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) – COMPRAS Nº 3/2023 - PRES/DG/SAOFC/COSEG/SET 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Aquisição de  05(cinco) veículos tipo camionete cabine dupla.. 

  

1.2 Detalhamento do bem que compõe a solução: 

  

ITEM Bens a serem adquiridos 

01 

05 (cinco) veículos tipo Caminhonete, Cabine Dupla, 0 (zero) Km, ano e modelo 2023/2024 ou 

superior, cor branca, cabina dupla, quatro portas, capacidade de no mínimo 05 (cinco) ocupantes, sendo 

motorista e quatro passageiros, transmissão manual com no mínimo 05 velocidades ou automática, 

potência mínima de 2.5L e 160 CV, motor a diesel, tanque de combustível com capacidade de, no 

mínimo 75 litros, sistema de injeção direta e eletrônica de combustível (tipo common-rail), tração nas 

quatro rodas (4 x 4), selecionável com reduzida, sistema de freio ABS e com no mínimo um sistema 

adicional de frenagem auxiliar (BAS, EBD, EAS ou similar), airbags frontais para motorista e 

passageiro dianteiro, no mínimo, limpador de para-brisa com temporizador, encosto para cabeça, tanto 

dianteiros como traseiros, cintos de segurança dianteiros e traseiros laterais de 3 pontos, retráteis, com 

regulador de altura na coluna para os dianteiros, direção hidráulica com regulagem de altura, ar 
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condicionado original de fabrica com exaustor, alarme com acionamento a distância, vidros elétricos, 

trava elétrica total, protetor de cárter,  jogo de carpetes, protetor de caçamba,  pneus com aro mínimo de 

16 polegadas, que atenda as especificações do CONAMA no controle de emissão de poluentes, conjunto 

de itens obrigatórios como estepe idêntico aos quatro pneus em uso, macaco, triângulo e chave de roda, 

além de todos os itens de segurança mínimos exigidos pelo CONTRAN, capacidade de carga útil de no 

mínimo 1.000Kg, com primeiro emplacamento no Estado de Rondônia, garantia mínima de 03 (trêss) 

anos, a contar do recebimento. 

Valor estimado de cada unidade: R$ 226.490,00 (duzentos e vinte e seis mil quatrocentos e noventa 

reais). 

Valor estimado das 05(cinco) unidades: R$ 1.132.450,00 (hum milhão cento e trinta e dois mil 

quatrocentos e cinquenta reais). 

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, na forma indicada no item 2 do Estudo Técnico 

Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

  

1.4 Demais regras das condições e especificações da solução: não se aplica. 

  

1.5 O prazo de vigência coincide com o de entrega e será de 90 (noventa) dias contados do recebimento da Nota de Empenho, 

na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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1.5.1 A manutenção do veículo, assistência e garantia será prestada conforme manual do fabricante do veículo, observado o 

mínimo de 3 (três) anos ou 100.000Km. 

  

1.6 O contrato será substituída pela nota de empenho, nos termos do art. 95, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

  

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos específicos do ETP 

(1091514) anexo deste TR. 

2.2 O objeto da contratação está: 

(   ) previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir: (indicar o evento do PCA e a localização da 

compra pretendida):  

(  x ) não está previsto no Plano de Contratações Anual, de acordo com justificativas do ETP, anexo deste TR. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1126085&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8668d32f25923f53b8d8f727df7a2db7aa6a6f860297996bf04b4477e22774a8
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3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares 

(1091514), apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade: 

4.1 PLS TRE-RO 2020-2025: 

O art. 5º da Lei n. 14.133/2021 reproduz o Princípio do Desenvolvimento Sustentável, que recentemente fora albergado no art. 3º da Lei n. 

8.666/93. 

Por sua vez, a Resolução CNJ n. 347/2020 estabelece que os órgãos do Poder Judiciário devem prever critérios de sustentabilidade em suas 

contratações, tais como: métodos utilizados para avaliação e especificação de bens, materiais, serviços e obras em função do seu impacto 

ambiental, social, cultural e econômico, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável – PLS de cada órgão, cuja gestão 

está prevista no art. 4º dessa norma. 

Neste Tribunal, o PLS 2020-2025 foi instituído através da Portaria TRE-RO n. 131/2020. 

Após consulta ao referido Plano, verificou-se que 

( )  há ações e estratégias voltadas ao desenvolvimento sustentável diretamente associadas ao objeto pretendido nesta contratação. 

A qualquer momento a fiscalização ou a gestão do contrato poderá realizar diligências e eventualmente notificar a empresa contratada para 

comprovar o cumprimento dessas exigências. 

  

4.2  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e nos itens anteriores, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.2.1 Após consulta ao Guia de Contratações Sustentáveis 2023 (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-

contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf), especialmente o item 41. Veículos (páginas 282 em diante) ficou constatado que as exigências 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1126085&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8668d32f25923f53b8d8f727df7a2db7aa6a6f860297996bf04b4477e22774a8
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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referentes à aquisição de automóvel ficam plenamente atendida nos aspectos do uso de energia renovável (elétrica) com baixa emissão de 

ruídos, período de garantia que indica confiabilidade e redução dos custos de manutenção em razão de existência de menos elementos 

mecânicos. 

  

4.2.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que 

se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, para o julgamento da proposta 

, nos termos do item 3.1.2. dos Estudos Técnicos Preliminares: 

a) para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, o Comprovante de Registro do 

fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, 

inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021 e normas supervenientes. A 

apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante 

consulta online ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo; 

b) – Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor, emitida pelo IBAMA, nos termos da Resolução LCVM 

CONAMA nº 433, de 13 de julho de 2011; 

c) cópia da Etiqueta do produto ofertado, caso o fabricante tenha aderido ao PBE Veicular, ou comprovação, por 

qualquer meio válido, notadamente laudo pericial, de que o veículo possui classificação quanto ao consumo 

energético equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoria exigida no Apêndice I do Termo de Referência 

para comprovação do nível de eficiência energética 

  

4.3 Regras que deverão ser observadas: 

Obrigações da contratada: observar, rigorosamente, a regulamentação pertinente à sustentabilidade e preservação 

ambiental, em especial: 

Resolução Conama nº 18, de 6 de maio de 1986, dispõe sobre a criação do Programa de controle de 

poluição do ar por veículos automotores – Proconve; 

Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos 
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automotores e dá outras providências; 

Resolução Conama 433, de 13 de julho de 2011, dispõe sobre a inclusão no Programa de controle da 

poluição do ar por veículos automotores - Proconve e estabelece limites máximos de emissão de ruídos para 

máquinas agrícolas e rodoviárias novas; 

Resolução Conama 490, de 16 de novembro de 2018, estabelece a Fase Proconve P8 de exigências do 

Programa de controle da poluição do ar por veículos automotores - Proconve para o controle das emissões 

de gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de uso rodoviário e dá outras 

providências; 

Resolução Conama 492, de 20 de dezembro de 2018, estabelece as Fases Proconve L7 e Proconve L8 de 

exigências do Programa de controle da poluição do ar por veículos automotores - Proconve para veículos 

automotores leves novos de uso rodoviário, altera a Resolução Conama nº 15/1995 e dá outras providências; 

Resolução Conama 493, de 24 de junho de 2019, estabelece a Fase Promot M5 de exigências do programa 

de controle da poluição do ar por motociclos e veículos similares – Promot para controle de emissões de 

gases poluentes e de ruído por ciclomotores, motociclos e veículos similares novos, altera as Resoluções 

Conama nº 297/2002 e 432/2011, e dá outras providências. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

5.1 Condições de entrega: 

As  condições de entregas estão prevista no Edital 03/2023 e seus anexos (1090208) 

  

5.2 Deveres e Responsabilidades do contratante: 

Os devederes e responsabilidades do contratante estão prevista no Edital 03/2023 e seus anexos (1090208) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124747&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd51619fb5f3a424d4d5309eb3371b75d025550a4c2c708b12644106a4fcdcd7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124747&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd51619fb5f3a424d4d5309eb3371b75d025550a4c2c708b12644106a4fcdcd7
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5.3 Deveres e Responsabilidades da Contratada: 

Os deveres e responsabilidades da contratada estão prevista no Edital 03/2023 e seus anexos (1090208) 

  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

  

6.1  O modelo de gestão do contrato  estão prevista no Edital 03/2023 e seus anexos (1090208) 

  

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1 Recebimento do Objeto: 

O recebimento do objeto está prevista no Edital 03/2023 e seus anexos (1090208) 

  

7.2 Liquidação: 

A liquidação está prevista no Edital 03/2023 e seus anexos (1090208). 

  

7.3 Prazo de pagamento: 

O prazo de pagamento está previsto no Edital 03/2023 e seus anexos (1090208) 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124747&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd51619fb5f3a424d4d5309eb3371b75d025550a4c2c708b12644106a4fcdcd7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124747&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd51619fb5f3a424d4d5309eb3371b75d025550a4c2c708b12644106a4fcdcd7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124747&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd51619fb5f3a424d4d5309eb3371b75d025550a4c2c708b12644106a4fcdcd7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124747&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd51619fb5f3a424d4d5309eb3371b75d025550a4c2c708b12644106a4fcdcd7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124747&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd51619fb5f3a424d4d5309eb3371b75d025550a4c2c708b12644106a4fcdcd7
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7.4 Forma de pagamento: 

A forma de pagamento está prevista no Edital 03/2023 e seus anexos (1090208). 

  

  

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

  

8.1 A forma de seleção e critério de julgamento da proposta estão prevista no Edital 03/2023 e seus anexos (1090208). 

  

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.132.450,00 (hum milhão cento e trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais), 

conforme os custos unitários detalhados e inseridos na Informação Conclusiva do Valor Estimado da contratação (evento 1091520) 

9.2 Não se aplica 

9.3 Não se aplica.   

9.4 Não se aplica.  

9.5 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da apresentação da proposta comercial. 

9.5.1 Na ocorrência excepcional de prorrogação contratual, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, da 

(  X ) variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 

(   ) outro índice (indicado pela unidade demandante): 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124747&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd51619fb5f3a424d4d5309eb3371b75d025550a4c2c708b12644106a4fcdcd7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124747&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd51619fb5f3a424d4d5309eb3371b75d025550a4c2c708b12644106a4fcdcd7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1126091&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f4f53691f61f423bb89c1246975dce70afb38a3c5fb7117fd82dc74e129d4719
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 exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade originária, para preservar o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

9.5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em casos de outras excepcionais prorrogações contratuais, o interregno mínimo de um ano será 

contado da data de início dos efeitos financeiros do início último reajuste ocorrido. 

9.5.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Na ocorrência 

dessa hipótese, fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente. 

9.5.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.5.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.5.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A  fonte orçamentária para o custeio da despesa está indicada no quadro adiante: 

  

FONTE ORÇAMENTÁRIA 

  

  

Tipo de 

Orçamento 
  

  

  

Item de despesa do 

planejamento 

orçamentário 
  

  

  

Plano 

Interno 
  

Previsão de execução 

orçamentária por ano 

exercício 

corrente 

 (R$) 

próximo(s) 

exercício(s)1 

(R$) 
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Ordinário 
Aquisição de 

veículo  

INV 

VEICUL 
1.132.450,00   

          

Total por exercício financeiro   1.132.450,00 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Nota1: Sendo necessário, incluir colunas com os demais exercícios. 

  

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

  

11.1. As infrações e as sanções aplicáveis estão previstas no Edital 03/2023 e seus anexos (1090208). 

  

  

  

Mário Leme da Rocha Júnior 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124747&id_procedimento_atual=1123167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd51619fb5f3a424d4d5309eb3371b75d025550a4c2c708b12644106a4fcdcd7
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Chefe da Seção de Transportes 

Responsável 

  
  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por MÁRIO LEME DA ROCHA JUNIOR, Chefe de Seção, em 04/12/2023, às 10:59, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1091522 e o código CRC 31E5EEA5. 
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